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DECISÃO RECURSAL 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DO CEMAPA / CENTRO POP EM POUSO ALEGRE – MG. 

 

Trata-se de análise de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pelas empresas 

licitantes ARISTO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.531.424/0001-33 e BASE FORTE ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.342.765/0001-63, contra a decisão que habilitou as licitantes TORRE ALTA 

ENGENHARIA LTDA, RC BORGES CONSTRUTORA LTDA, 

CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA e EMC ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI no presente certame. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE 

 

É cediço que para o conhecimento de Recursos, necessário se faz a análise 

dos pressupostos de admissibilidade, os quais, conforme doutrina predominante se 

divide em pressupostos intrínsecos (condições recursais) e extrínsecos
1
. A partir desta 

divisão, e sob a ótica do Direito Administrativo, tem-se que são pressupostos 

intrínsecos: o cabimento (possibilidade recursal), o interesse recursal e a legitimidade 

para recorrer; e, como pressupostos extrínsecos: a tempestividade e a regularidade 

formal.   

 

Realizado o juízo de admissibilidade, verifica-se que foram preenchidos 

pela empresa Recorrente os pressupostos acima descritos, com fundamentação na Lei 

Federal nº 8.666/93 e normas previstas no Edital, motivo pelo qual os recursos e as 

contrarrazões devem ser conhecidos. 

 

2. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

                                                           
1SOUSA, Marcos Ticiano Alves. Teoria geral dos recursos enfocada pelos pressupostos de admissibilidade, efeitos e 
princípios recursais. 2013. <http://jus.com.br/artigos/23976/teoria-geral-dos-recursos-enfocada-pelos-pressupostos-de-
admissibilidade-efeitos-e-principios-recursais/3#ixzz3OLFvcQMj 
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Todas as licitantes participantes do certame foram cientificadas da 

existência da tramitação dos Recursos Administrativos interpostos pelas empresas. 

Além disso, as razões recursais, assim como as contrarrazões, estão disponíveis a 

qualquer interessado no sítio eletrônico desta Prefeitura Municipal 

(www.pousoalegre.mg.gov.br), conforme faz prova os documentos acostados aos autos 

deste processo de Licitação, assim, restando por cumpridas às formalidades legais 

exigidas. 

 

3. SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

 

3.1. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE ARISTO CONSTRUTORA LTDA 

 

Em síntese, alega a recorrente que as empresas TORRE ALTA 

ENGENHARIA LTDA, RC BORGES CONSTRUTORA LTDA, 

CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA e EMC ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI deixaram de cumprir com o disposto 

abaixo: 

 

 

../../../../../Downloads/www.pousoalegre.mg.gov.br
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Alega ainda que a empresa EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 

CONSTRUÇÃO EIRELI, deixou de cumprir com o que segue: 

 

Por fim, requer a recorrente a inabilitação das empresas TORRE ALTA 

ENGENHARIA LTDA, RC BORGES CONSTRUTORA LTDA, 

CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA e EMC ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, pelas razões expostas.  

 

É a breve síntese.  

 

3.2. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE BASE FORTE ENGENHARIA 

LTDA 

 

Em síntese, alega a recorrente que as empresas TORRE ALTA ENGENHARIA 

LTDA, RC BORGES CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA GOMES 

PIMENTEL LTDA e EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 

CONSTRUÇÃO EIRELI deixaram de cumprir com o disposto abaixo: 
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Alega ainda que a empresa EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 

CONSTRUÇÃO EIRELI, deixou de cumprir com o que segue: 

 

Por fim, requer a recorrente a inabilitação das empresas TORRE ALTA 

ENGENHARIA LTDA, RC BORGES CONSTRUTORA LTDA, 

CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA e EMC ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, pelas razões expostas.  

 

É a breve síntese.  

 

3.3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA CONSTRUTORA GOMES 

PIMENTEL LTDA 

 

Em caráter preliminar, a recorrida alegou a intempestividade do recurso 

pelos motivos abaixo expostos:  

 

No que tange às alegações das recorrentes, argumenta a recorrida que: 
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Por fim, requer a recorrida: 
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É a breve síntese.  

 

3.4. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA TORRE ALTA ENGENHARIA LTDA 

Preliminarmente, a recorrida alega a intempestividade do recurso, conforme disposto:  

 

No que tange às alegações das recorrentes, argumenta a recorrida que: 
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Por fim, requer a recorrida:  

 

3.5. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA EMC ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI 

 

Em síntese a recorrida alega quanto ao questionado sobre a estaca hélice 

contínua a que segue: 
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No que tange às alegações da comprovação da capacidade técnica 

profissional a mesma se defende alegando o disposto abaixo: 

 

 

4. DO MÉRITO 

 

4.1. DAS ALEGAÇÕES QUANTO A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DA 

EMPRESA BASE FORTE ENGENHARIA LTDA 

 

Insta salientar que as alegações não devem prosperar no que tange a 

intempestividade, tendo em vista que a contagem de prazos dar-se-á quando da ultima 

publicação da intimação, tendo em vista que nem todos os licitantes estavam presentes 

na sessão, sendo, inclusive, um destes a reclamante, qual seja, a empresa 

CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL LTDA.  

 

Portanto, como a ultima publicação se deu no Diário Oficial da União em 18 

de junho de 2021, conforme publicação acostada aos autos, a data limite para 

interposição de recursos se daria em 5 dias úteis após a intimação, como exarado no Art 

109 da lei 8.666/93, como o recurso apresentado pela empresa foi protocolado em 25 de 

junho de 2021, data esta que consta registrado o recebimento do presente recurso, fica 

clara a tempestividade do recurso. 
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4.2. DAS ALEGAÇÕES QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- 

PROFISSIONAL DAS EMPRESAS TORRE ALTA ENGENHARIA LTDA, RC 

BORGES CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA GOMES PIMENTEL 

LTDA e EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI  

 

Em análise ao mérito das razões recursais das recorrentes, assim como das 

contrarrazões das recorridas, observou-se que os questionamentos das empresas se 

tratavam de questões puramente técnicas atreladas ao descritivo do Termo de 

Referência encaminhado pela secretaria, não tendo, portanto, esta comissão, expertises 

para a análise de tais questões, de forma independente. Sendo assim, foi solicitado à 

DAC ENGENHARIA LTDA, empresa responsável pelo projeto e avaliação da 

qualificação técnica das empresas no ato da sessão, que após análise dos recursos e 

contrarrazões, nos encaminhou resposta como segue: 
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Destarte, o parecer técnico elaborado pela empresa competente de análise é 

claro ao afirmar que todas as empresas atendem às características exigidas no Termo de 

Referência do edital desta concorrência, razão pela qual devem ser rechaçados os 

argumentos apresentados pelas recorrentes, e, consequentemente, improvido os recursos 

interpostos pelas empresas. 

 

4.3. DAS ALEGAÇÕES QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO- 

OPERACIONAL DA EMPRESA EMC ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 

CONSTRUÇÃO EIRELI 
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Por fim, a DAC ENGENHARIA conclui quanto aos pontos arguidos pelas 

empresas no seguinte sentido: 

 

5. DECISÃO 

 

Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, a qual passa 

a integrar esta decisão, decido: 

 

I) Pelo conhecimento e processamento dos presentes recursos; 

 

II) Pelo não provimento dos recursos, e mantendo, portanto, a decisão 

proferida na ata da sessão pública; 

 

III) Por derradeiro, pelo envio dos autos à Autoridade Superior para decisão 

final, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

 

Pouso Alegre/MG, 14 de julho de 2021. 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa  

Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitação 
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